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Prefeitura Munic:ipéll da Serra 

LEI Nll 1302/89 

o PREFErro MUNICIPAL DA SE:RRA, E:STADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fic~·instituido o controle anual de cárie na Rede Mu 

nicipal de Ensino através de um tratamento prevent! 

vo e fluoração efetuados pela Secretaria de Saúde 

do Município da Serra e a Secretaria de Educação 

através do Tratamento Edueativo. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,r~ 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de Maio de 1989. 
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